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1. Síntese da Matéria: O projeto em análise aprova o texto do Acordo sobre Subsídios à Pesca da 
Organização Mundial do Comércio (OMC), assinado pelo Brasil em Genebra, Suíça, em 17 de 
junho de 2022. O Poder Executivo encaminhou o Acordo em análise por meio da Mensagem nº 
468, de 2023, para ser apreciado pelo Congresso Nacional, nos termos do inciso I do art. 49 da 
Constituição Federal. 
 
2. Análise: Da análise do projeto, observa-se que este contempla matéria de caráter essencialmente 
normativo, não acarretando repercussão direta ou indireta na receita ou na despesa da União. 
Conforme a Exposição de Motivos, os programas de apoio atualmente concedidos pelo Brasil ao 
setor de pesca nacional são legítimos à luz do Acordo e poderão ser mantidos com a entrada em 
vigor do instrumento, respeitadas suas disposições, não se vislumbrando mudanças e impactos na 
ação governamental, nas receitas, nas despesas ou nas políticas públicas decorrentes do Tratado. 
 
 
3. Dispositivos Infringidos: Não há 
 
 
4. Resumo: O projeto de Decreto Legislativo nº 113/2024 não acarreta repercussão direta no 
Orçamento da União, uma vez que possui caráter estritamente normativo. Conclui-se, portanto, pela 
não implicação financeira ou orçamentária da matéria, nos termos da legislação pertinente. 
 
 
 
 

Brasília, 14 de maio de 2024. 

 
Sérgio Tadao Sambosuke  

Consultor de Orçamento e Fiscalização Financeira 

                                                 
1 Solicitação de Trabalho da Secretaria da Comissão de Finanças e Tributação para atender ao disposto no art. 10-A da 
Norma Interna da CFT. 24
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